
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ01-CCJ

Cócj    01.0010.051C     P
!-..         ::.--;-:,

câmara  MunicIPLàl

c!e Jacareí

PDL No 19/2024 -PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui   Homenagem   ao   Escritor   em    Sessão   Solene   na   Câmara
Municipal de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatvra   /`.'    ,,

PAUL[NHO DO ESPORTE Hseguir ao pienário

/1J,_---i'-

(Presidente) EArquivar                                        ,,.,,,,,,'

lvIARIA AMÉLIA E§eguiraop,enário
_, 4---                               1

(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE 53Seguiraopienário

/
(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  /í! `+ de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(# Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PDL N° 19/2024 -PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstjtui  Homenagem  ao  Escritor em  Sessão Solene  na  Câmara  Municipal
de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,   nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

lvIARIA AMÉLIA tE3ftguíraop,enárío
(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES Ê§egujraop,enárjo //,'
(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) çEFsegujraop[enárjo

r;``L(Membro) EArquivar
``+

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    `:  \+  de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposjtura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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